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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

I - DO OBJETO
1.1 O objeto do presente Processo Licitatório é REGISTRO DE PREÇO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO (EXPEDIENTE, INFORMÁTICA E MATERIAIS EM GERAL), EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
DE PORTEL/PA, de acordo com os itens discriminados abaixo.

II – JUSTIFICATIVA
2.1 A contratação dos produtos visa atender as necessidade básicas para o pleno 
funcionamento das atividades administrativas e demais setores, sendo imprescindível a 
realização do presente certame licitatório;
2.2 O quantitativo foi determinado, conforme levantamento realizado através da 
quantidade de dias abertos ao atendimento aos usuários e público em geral previstas 
durante o ano. Levando em consideração ainda a quantidade de colaboradores, 
assessores e funcionários.
2.3 Tal quantitativo também leva em conta o retorno das atividades normais deste 
Instituto, após a reforma e ampliação de seu espaço para atendimento com mais 
conforto aos usuários, favorecendo o retorno das atividades diárias em detrimento das 
restrições antes enfrentadas.
2.4 O quantitativo leva em conta apenas itens básicos para o correto funcionamento das 
atividades administrativas do IMPP. Como trabalhamos com uma quantidade grande de 
processos de pedido de aposentadorias, benefícios etc. necessitamos estar equipados 
para o correto funcionamento da coisa pública. Tais itens servem para dar suporte aos 
funcionários na elaboração dos processos e demais serviços prestados aos usuários.
2.5 O aumento do quantitativo com relação aos anos anteriores, visa suprir além das 
atividades listadas anteriormente, bem como a possibilidade de um censo a ser 
realizado dentre os servidores. Frisamos ainda, que somente o utilizado será liquidado e 
consequentemente será pago.
2.6 Poderão participar deste Pregão as empresas ME e EPP sediadas na localidade do 
Município de Portel/PA. Tal licitação será exclusiva atendendo o dispositivo do Art. 48 
Inciso I e §3 da LC 123/06. Uma vez que preenche todos os requisitos e traz a 
importância de fomentar a economia local, bem como trazer maior distribuição de renda 
entre os munícipes.
2.7 Baseia-se também no art. 40 da Lei Municipal Nº 808/2013.
2.8 O referido registro tem por finalidade a redução de custos para a Administração, 
além de agilizar e melhorar a qualidade dos serviços prestados;
2.9 O critério de julgamento deverá ser sempre o de menor preço, ficando a cargo do 
Pregoeiro/CPL a escolha da melhor modalidade de licitação e respeitando os 
dispositivos da Lei 8.666/93 e 10.520/22, que recomenda que as compras, sempre que 
possível, deverão atender ao princípio da padronização, quem imponha compatibilidade 
de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 
condições de manutenção, assistência técnica e garantias oferecidas;
2.10 O quantitativo aqui descrito é ESTIMADO, por não haver como precisar em 
números exatos tal demanda. Levou-se em consideração o consumo de anos anteriores 
e as atividades já realizadas neste exercício;
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ITEM DISCRIMINAÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QTD

1

BLOCO    PAPEL    ADESIVO    PARA     RECADOS, CELULOSE  
VEGETAL ACRÍLICA, 76 MM X 76 MM, COR AMARELA, BLOCO C/100 
FOLHAS, 90G/ M².  MARCA 3M, OU EQUIVALENTE, OU SIMILAR OU  
DE    MELHOR    QUALIDADE.    3M    OU    DE MELHOR QUALIDADE 
PCT C/4 BLOCOS.

PCT 120

2

BORRACHA   BICOLOR, AZUL E VERMELHA P/ APAGAR    TINTA    E  
LÁPIS, COMPOSTA    DE BORRACHA NATURAL, BORRACHA 
SINTÉTICA, CARGAS     DE     ÓLEO     MINERAL, PIGMENTO, 
ABRASIVO, ACELERADOR       E       ESSÊNCIA, MEDINDO  45 X 17 
X 7,3 (QUARENTA E CINCO POR DEZESSETE POR SETE VÍRGULA 
TRÊS) MM, DE BOA QUALIDADE.

CX 24

3 BORRACHA    BRANCA, MACIA   MEDINDO   NO MÍNIMO 
32X23X8MM CX C/ 40UNID - APROVADA PELO INMETRO CX 24

4
CAIXA    ARQUIVO    POLIONDA    PLASTIFICADA COM 
CERCADURAS LATERAIS ESPECIFICANDO MÊS, ANO     E  
ASSUNTO, NO     TAMANHO 360X135X252MM

UND 216

5

CAIXA PARA CORRESPONDÊNCIA ARTICULADA TIPO   TRIPLA.  
MATERIAL   ACRÍLICO   NA   COR FUMÊ.             DIMENSÕES  
APROXIMADAS: COMPRIMENTO   370MM, LARGURA   255MM   E 
ALTURA 180MM

UND 24

6
CANETA    ESFEROGRÁFICA, ESCRITA    MEDIA AZUL – C/ 
SUSPIRO, BICO DE METAL AMARELO- C/ COMPROVAÇÃO NO 
INMETRO- CX C/50 UNI-1ª LINHA

CX 60

7
CANETA    ESFEROGRÁFICA, ESCRITA    MEDIA PRETA    –     C/  
SUSPIRO, BICO    DE     METAL AMARELO-C/ COMPROVAÇÃO NO 
INMETRO- CX C/50 UNI-1ª LINHA

CX 60

8

CANETA MARCA TEXTO, COR AMARELO, TINTA FLUORESCENTE   A  
BASE   DE   ÁGUA, CORPO, TAMPA E FUNDO EM 
PROLIPROPILENO, PONTA EM POLIETILENO ESPESSURA DO 
TRAÇO 2,5 OU 5,00MM CONTEÚDO 2,5, GRAVADO NO CORPO A

CX 60

9 CLIPS 2/0, GALVANIZADO, DE METAL CAIXA C/ 100 UND CX 60
10 CLIPS  3/0 GALVANIZADO, DE METAL CAIXA C/ 25 UND CX 60
11 CLIPS 4/0, GALVANIZADO, DE METAL CAIXA C/ 25 UND CX 60
12 CLIPS  6/0 GALVANIZADO, DE METAL CAIXA C/ 25 UND CX 60

13
COLA    BRANCA    ACETADO    DE    POLIVINILA LIQUIDA   C/   90 G,
NÃO TÓXICA   C/   SELO   DE SEGURANÇA DO INMETRO, CX C/ 12 
UNIDADES

CX 24

14 COLA DE ISOPOR 90G CX C/12 UND CX 24
15 CONJUNTO ORGANIZADOR DE MESA 12X12 UND 12

16 CORRETIVO  LIQUIDO   À   BASE   D'AGUA, NÃO TÓXICO, 
LAVÁVEL, INODORO E NÃO RESSECA – 18ML CX C/ 12 UNIDADES CX 36

17 ENVELOPE   COMUM, SEM   TIMBRE, FORMATO 114X162MM 
C/100UND PCT 240

18 ENVELOPE   COMUM, SEM   TIMBRE, FORMATO 11X80MM 
C/100UND PCT 240

19 ENVELOPE COMUM, SEM TIMBRE, TAMANHO MEMORANDO PCT 240

20 ENVELOPEDE     PAPEL, BRANCO, MEDINDO 114X229MM, 90G  
SEM    TIMBRE, TAMANHO OFÍCIO PCT 240

21 ENVELOPE PAPEL, AMARELO OURO, MEDINDO 24,2 X 33,6 CM, 
SEM TIMBRE, TAMANHO A-4 PCT 240
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22
ESTILETE, EM CORPO PLÁSTICO, COM LÂMINA INOXIDÁVEL 
ESTREITA, MEDINDO  9 CM X 0,9 CM, GRADUÁVEL      E      COM  
TRAVA      DE SEGURANÇA.

CX 24

23 EXTRATOR    DE    GRAMPOS    TIPO    ESPÁTULA, PARA 
GRAMPOS 26/6 CROMADO CX 36

24
FIO    DE     BARBANTE     DE ALGODÃO    -100% ALGODÃO, 
MEDINDO APROX.184 METROS, DE BOA QUALIDADE, PRAZO     DE  
VALIDADE INDETERMINADO, COR CRU

ROLOS 24

25 FITA         ADESIVA         GOMADA, TAMANHO 48MMX50MT PCT C/4 
ROLOS PCT 240

26 FITA    ADESIVA, MATERIAL    POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TIPO   MONOFACE, LARGURA APROXIMADA DE 12MM C/4 ROLOS PCT 240

27 FITA   TRANSPARENTE   ADESIVA   12MMX40MM C/10 PCT 240

28
GRAMPEADOR APROX.  30 CM DE COMPRIM.  P/ GRAMPOS  36/6, 
C/ GARANTIA DE QUALIDADE, DURABILIDADE DE PRIMEIRA E DE 
P/

UND 24

29
GRAMPEADOR      ALICATEANATÔMICO, COR PRETA, ESTRUTURA  
METÁLICA, PARA ALFINETAR E GRAMPEAR. CAPACIDADE ATÉ 30 
FOLHAS DE  75G/M² (GRAMPO FECHADO), PARA GRAMPO 26/6.

UND 24

30
GRAMPEADOR APROX.  20 CM DE COMPRIM.  P/ GRAMPOS26/6, C/ 
GARANTIA DE QUALIDADE, DURABILIDADE, DE PRIMEIRA E DE 
BRICAÇÃO BRASILEIRA

UND 24

31
GRAMPEADOR      APROX.      240      FOLHAS.      P/ 
GRAMPOS23/10, /23/13,23/24    C/    GARANTIA    DE QUALIDADE, 
DURABILIDADE, DE PRIMEIRA    E DE BRICAÇÃO BRASILEIRA

UND 24

32 GRAMPEADOR DE PRESSÃO PROFISSIONAL  4- 14MM UND 12
33 GRAMPO 23/24 P/ GRAMPEADOR METALICO CAP 240 FOLHAS. CX 120

34 GRAMPO    DE    ALUMÍNIO    FORMATO    DE    U, P/ARQUIVAR 
DOC., 106 X 6. CX 120

35 GRAMPO    DE    ALUMÍNIO    FORMATO    DE    U, P/ARQUIVAR 
DOC., 120 X 80 MM.CX C/ 50 UNI. CX 120

36 GRAMPO       ENCADERNADOR       TRILHO       DE PLÁSTICO TIPO 
MACHO-FÊMEA.  CAIXA C/   50 UNIDADES CX 120

37 GRAMPO P/ GRAMPEADOR, GALVAN.  26/6 MM. CAPAC. P/ 25 
FOLHAS. CX 5.000 GRAMPOS CX 120

38
LAPIS   DE   GRAFITE PRETO   Nº   02, CORPO   DE MADEIRA  
MACIÇA, ROLIÇO, APONTADO, MEDINDO    NO    MÍNIMO    17,5CM, 
APROVADO PELO INMETRO-CX C/ 144 UNIDADES

CX 60

39 LIGA ELASTICA, GROSSA, EM LÁTEX Nº 18, COM 100G CX 72

40 LIVRO   DE   ATA, PAPEL   SULFITE, 75G/M², 100 FOLHAS, 220 X 330 
MM, VERTICAL, CAPA DURA, FOLHAS BRANCAS. UND 36

41
LIVRO DE PROTOCOLO LIVRO DE PROTOCOLO, EM   PAPEL   OFF-
SET, 100   FOLHAS, 230MM   X 160MM, CAPA DURA, FOLHAS 
PAUTADAS.

UND 120

42

MARCADOR    DE    PÁGINAS    FLAG    ADESIVO, 
REPOSICIONÁVEL, NÃO     RESIDUAL, PARA DOCUMENTOS, 
MEDINDO     12     X     43     MM, EMBALAGEM         CONTENDO  
80         FLAGS COLORIDOS, DIVIDIDOS EM  4 CORES, SENDO
AZUL, AMARELO, VERDE     E     VERMELHO, PODENDO   FAZER  
ANOTAÇÃO   NAS   FOLHAS. CARTELA COM 4 FLAGS, CONTENDO 
20 FOLHAS CADA.

UND 120

43 MOLHADOR      DE      DEDO, CREME, PASTA, EMBALAGEM COM 12 
G. UND 36
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44 PAPEL ALMAÇO    C/     PAUTA    E     MARGEM    – FORMATO 
200X280MM - PCT C/100 FOLHAS PCT 96

45 PAPEL       ALCALINO       NO       FORMATO       A-
4,210X297MM75G/M², RESMA C/ 500FLS, CX C/ 10 RESMAS CX 260

46 PAPEL COLCHÊ C/50UND PCT 240
47 PAPEL DIPLOMATA OPALINE C/50 UND PCT 120
48 PAPEL FOTOGRÁFICOC/50UND PCT 120
49 PAPEL HIGT FOTOGRÁFICO ADESIVOC/20UND PCT 120

50

PASTA ARQUIVO, TIPO AZ, MATERIAL PAPELÃO PRENSADO 
PLASTIFICADO, COM VISOR, COM PRENDEDOR   INTERNO, 
OFÍCIO   LL, MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA 285MM, ALTURA 
350 MM, LOMBADA 70 MM. CAPA DE COR PRETA.

UND 180

51 PASTA   EM   PLASTICO, C/   ELASTICO, LOMBO GRANDE, NA COR 
AZUL, FORMATO  235X 360 MM. UND 120

52 PASTA EM PVC TRANSPARENTE, COM ABAS E ELÁSTICO    E  
GRAMPO    TRILHO, TAMANHO OFICIO UND 96

53 PASTA ORÇAMENTO VERSÁTIL C/ CAPA EM PVC CRISTAL COM 
BOLSO, FURAÇÃO P/ GRAMPO, TRILHO NÃO INCLUSO UND 96

54

PASTA    PLÁSTICA    COM    ELÁSTICO    E    ABA, TRANSPARENTE, 
TAMANHO OFÍCIO (235MM X 350MM), C/ ELASTICO, LOMBO 
PEQUENO, PCT C/
10 UNI

PCT 96

55 PASTA SANFONADA, A4 GRANDE  280X380 C/31 DIVISÕES 
TRANSPARENTE. UND 96

56
PASTA     SUSPENSA     COM     NO     MÍNIMO     5 DIVISÓRIAS, 
PRODUZIDA   EM   POLIPROPILENO NA COR FUMÊ E MEDIDA 
APROXIMADA DE 361 X 40 MM, C/ FERRAGEM.

UND 96

57
PERFURADOR P/ PAPEL, EM METAL PINTADO, 2 FUROS 
REDONDOS, COM MARGINADOR, BASE EM PVC, CAPACIDADE ATE 
50 FLS.

UND 24

58

PINCELP/       QUADRO       BRANCO/MAGNÉTICO, MATERIAL  
PLÁSTICO, MATERIAL      PONTA ACRÍLICO, TIPO CARGA  
DESCARTÁVEL, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PONTA 4MM, ESPESSURA ESCRITA  2MM, COMPOSIÇÃO BÁSICA:  
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, TINTA À BASE DE CORANTES 
ORGÂNICOS E SOLVENTES CX C/ 12 UNIDADES

CX 60

59 PINCEL ATOMICO 1100P C/12 UND CX 60

60

QUADRO      BRANCO, MATERIAL      FÓRMICA BRANCA
BRILHANTE, ACABAMENTO SUPERFICIAL   MOLDURA   DE  
ALUMÍNIO, COR MOLDURA NATURAL, MEDINDO 1,00M X 1,20M, 
FIXAÇÃO       PAREDE, ACOMPANHADO       DE PARAFUSOS E 
BUCHAS DE FIXAÇÃO

UND 6

61 QUADRO DE AVISO EM CAMUÇA GRANDE UND 6

62 RÉGUA     ACRILICA, PARA     USO     ESCOLAR, MEDINDO 30 CM C/ 
ESCALA EM MILÍMETRO, NA COR TRANSPARENTE C/25 UND PCT 36

63
TESOURA MULTIUSO, CABO DE POLIETILENO PRETO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE TOTAL DE  21CM E LÂMINA DE 
APROXIMADAMENTE 10CM EM AÇO INOXIDÁVEL.

UND 12

64 TESOURA SEM PONTA 12 CM C/36 UND CX 12

65

TINTA SEM ÓLEO P/ CARIMBO DE BORRACHA, NA     COR     AZUL, 
DE      BOA     QUALIDADE, COMPOSTO DE ÁGUA, GLICOSE, 
ÁLCOOL  96º, ETILENO GLICOL, CORANTE E CONSERVANTE, NA 
COR AZUL, 50 ML.

UND 24
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66
PASTA              SUSPENSA              MARMORIZADA PLASTIFICADA  
HASTE         METAL         FIXA GRAMATURA    305  
G/M2DIMENSÕES       361    X 240MM (CX 25 UNIDADE)

PACOTE 180

67 BATERIA PARA NOBREAK 7AH UND 21
68 CABO USB DE 2 METROS UND 18
69 CABO USB DE 5 METROS UND 18
70 CILINDRO    P/    IMPRESSORA    BROTHER    DCP- 7065DN UND 15
71 CILINDRO    P/    IMPRESSORA    BROTHER    MFC- 8890DW UND 15
72 CILINDRO    P/    IMPRESSORA    BROTHER    MFC- L2920DW UND 15

73 CARTUCHO     DE     TONNER     P/     IMPRESSORA BROTHER DCP-
7065DN UND 36

74 CARTUCHO     DE     TONNER     P/     IMPRESSORA BROTHER MFC-
8890DW UND 36

75 CARTUCHO     DE     TONNER     P/     IMPRESSORA BROTHER MFC-
L2920DW UND 36

76 ESTABILIZADOR 300Va, 115v UND 36
77 EXTENSÃO ELÉTRICA COM 3 TOMADAS 10A (10 METROS) UND 18
78 EXTENSÃO ELÉTRICA COM 3 TOMADAS 10A (3 METROS) UND 18
79 FILTRO DE LINHA C/6 TOMADAS UND 24
80 FONTE ATX 200W 24PS LC-8220BS2 UND 48
81 FONTE ATX 450W P4 LOGO UND 36
82 HD EXTERNO PORTATIL 1TB USB UND 12
83 MEMORIA DDR4 4GB UND 36

84
PENDRIVER   USB   2.0,   DISPOSITIVO   PORTÁTIL PARA 
GRAVAÇÃO DE DADOS, REGRAVÁVEL, COMPATÍVEL COM O S. 
OPERACIONAL WINDOWS, LINUX, PLUG, CAPACIDADE 16GB.

UND 72

85 REFIL   DE   TINTA   PARA   IMPRESSORA   EPSON BULK INK L396 
PRETO 70ML - ORIGINAL UND 84

86 REFIL   DE   TINTA   PARA   IMPRESSORA   EPSON BULK INK L396 
CIANO 70ML - ORIGINAL UND 84

87 REFIL   DE   TINTA   PARA   IMPRESSORA   EPSON BULK INK L396 
MAGENTA 70ML - ORIGINAL UND 84

88 REFIL   DE   TINTA   PARA   IMPRESSORA   EPSON BULK INK L396 
AMARELO 70ML - ORIGINAL UND 84

89 TONNER     P/     IMPRESSORA     BROTHER     MFC- 8890DW - (TN-
580 ORIGINAL) UND 30

90 TONNER     P/     IMPRESSORA     BROTHER     MFC- L2720DW -
(TN-660 ORIGINAL) UND 30

91 TONNER P/ IMPRESSORA BROTHER DCP-7065DN UND 30

92 REFIL   DE   TINTA   PARA   IMPRESSORA   EPSON BULK INK L380 
PRETO 70ML - ORIGINAL UND 36

93 REFIL   DE   TINTA   PARA   IMPRESSORA   EPSON BULK INK L380 
CIANO 70ML - ORIGINAL UND 36

94 REFIL   DE   TINTA   PARA   IMPRESSORA   EPSON BULK INK L380 
MAGENTA 70ML - ORIGINAL UND 36

95 REFIL   DE   TINTA   PARA   IMPRESSORA   EPSON BULK INK L380 
AMARELO 70ML - ORIGINAL UND 36

96 MOUSE   OPTICO, SISTEMA   PLUG   AND   PLAY, COM   3   BOTOES  
SCROLL   ROLLER, CONEXÃO USB UND 36

97 MOUSE PAD PRETO UND 24

98 TECLADO   MULTIMIDIA   PARA   COMPUTADOR PADRÃO 
PORTUGUÊS ABNT2 UND 24
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III – ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA
3. FATURAMENTO E PAGAMENTO:
3.1. Os preços do item para fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS: serão os 
estipulados na adjudicação da Proposta da licitante vencedora, sendo que, o valor de 
cada compra será o valor da verba disponível.
3.2. O preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas na 
minuta do contrato administrativo (Anexo IV), em até 30 (trinta) dias corridos, após a 
entrega e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma irregularidade for constatada; 
acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e 
relatório do fornecimento dos itens solicitados.
3.3. O IMPP terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos do licitante 
vencedor, em consequência de penalidades aplicadas.

4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA:
4.1. A entrega dos produtos/serviços deverá ocorrer no horário de 08 às 14 horas, de 
segunda a sexta feira, no IMPP ou por outro local indicado, conforme cronograma de 
entrega definido, e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o 
qual será responsável pelo atesto do ato;
4.2. Os produtos/serviços, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor 
designado pelo IMPP;
4.3. Após comprovado a entrega, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará as 
respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro do
IMPP, para pagamento.
4.4. Caso os produtos/serviços, não satisfaçam às especificações exigidas, não serão 
aceitos, devendo ser retirados pela CONTRATADA, por sua conta e risco, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação encaminhada pelo CONTRATANTE.
4.5. A entrega deverá ser feita de acordo com a solicitação do IMPP, a partir da emissão 
da nota de empenho e/ou documento equivalente, a cada nova solicitação/contratação 
do setor requisitante

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo;
b) pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
sobre os produtos e serviços vendidos;
c) manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de 
habilitação;
d) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto da proposta;
e) fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
f) fornecer os produtos e serviços dentro dos padrões exigidos neste Edital;
g) O maquinário deverá estar em excelente estado de conservação, com toda a 
documentação regular e em nome da empresa licitante. Caso não esteja em nome da 
empresa licitante deverá ser apresentado contrato de locação/compra firmado pelo 
licitante.
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6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
a) atestar nas notas fiscais a efetiva entrega do objeto contratado;
b) aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso;
c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do contrato administrativo.
d) efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e 
recibo no setor competente;
e) notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.

7. REAJUSTES DE PREÇOS:
7.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na 
vigência do mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos 
parâmetros legais, tomando como base de cálculo os índices em vigor (IPC/IGPM), em 
conformidade com os estabelecidos no inciso II “d” do Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 
e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais legislações aplicáveis.
7.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e 
a data de início da vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal 
possa fazer uma análise do pedido juntamente com a assessoria jurídica.
7.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação 
do preço para os fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção 
temporária, essa alteração será registrada por simples apostila no verso deste contrato.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
8.1. A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Portel e órgãos 
públicos, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais 
cominações legais.
8.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:
8.2.1. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato administrativo;
8.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso 
superior a 60 (sessenta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão 
contratual;
8.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da 
Contratada, injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
8.2.3. O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste edital, após 
regular processo administrativo, será descontado do pagamento das faturas devidas 
pelo IMPP. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de 
guia própria, o IMPP, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua 
aplicação.
8.2.4. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 
contraditório e a ampla defesa.



__________________________________________________________________________________________
AV. FLORIANO PEIXOTO, 566, CENTRO, PORTEL – PARÁ – CEP: 68.480.000 - CNPJ N° 

07.241.142/0001-90

9. DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO:
9.1. Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho:
a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos;
c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando o IMPP a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento dos Materiais, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS;
e) A paralisação da entrega e/ou instalação dos PRODUTOS/SERVIÇOS: sem justa 
causa ou prévia comunicação o IMPP;
f) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou 
transferência total ou parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação que afetem a boa execução do acordado, sem prévio conhecimento e 
autorização do IMPP;
g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de 
seus superiores;
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, 
pelo representante do IMPP, designado para acompanhamento e fiscalização deste 
objeto;
i) A decretação de falência;
j) A dissolução da empresa contratada;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere este contrato administrativo;
l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo IMPP,
decorrente de fornecimento efetuado, salvo no caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a empresa contratada, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 
que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução deste anexo.
o) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

10. PUBLICIDADE:
10.1. Os extratos dos instrumentos (Edital e Contrato Administrativo) serão publicados 
no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO/ESTADO/MUNICÍPIO e no QUADRO DE AVISOS do 
IMPP, Estado do Pará.

11. DO FORO
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11.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Edital e
do Contrato Administrativo, fica eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Portel/PA, 
com a renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição que tenham ou 
venham a ter.


